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o INSTITUTo or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssÁDo: Restaurante e Pousada Vista do tago Ltda,

ENDEREÇo rARA coRREspoxnÊncrn: Comunidade Nossa Senhora do Perpétuo
Socorro, Polo Acajatuba (RDS Rio Negro), Manacapuru-AM

CNPJ/CPF: 20.988.32210001 -06

Foxr: (92) 98422-4368

REGrsrRo No IPAAM: 1011.2802

ArrvrDADE: Hotel de Selva e Ecoturismo

INScRTÇÃo EsrADUAr.:

FAx:

PRocESSo Ns: 02091012023-60

LocÁLrzAÇÃo DA ATIvTDADE: Comunidade Nossa Senhora do Perpétuo Socorro,
Polo Acajatuba (RDS Rio Negro), Manacapuru-AM.

Coordenadas Geográfi cas:

Ponto Lat itude Longitude Ponto Latitude Longitude
P 0l 03.07'22.23'S 60"31'44.09"W P03 03007'23.23"S 60"31'46.05-W

P02 01"07'2 t.l5-s 60.31'45.53-W P04 03"07'23.79"S

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de um hotel de selva na Comunidade Nossa
Senhora do Perpétuo Socorro, Manacapuru-AM.

PoTENCTALPoLUTDoúDECRADloon:Médio Ponrn:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LlcEtçl: 03 Alos.

+@a* ücença é composta de 13 restr4õcs e/ou cotrdições constantes no venlo, cüjo nlo
cumprimentõ/rtetrdimctrto sujeitrrl I slr itrvrlidrçío e/ou rs pcnalidrdes previstrs em normrs.

. Estr liccnçâ não comprovâ nem substitui o docümento dê propricdrde, de posse ou de domítrio do
imóvel.

. Estr licetrça deve permanecer tr& locrlizrção dr rtlvidsd€ c expostl de formr visível (frente c verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VÂLIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 12312024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma só teú validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico tegional local ou local de granile circulação, em meio
eletrônico de comunicagão mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informâções constantes no processo no.

020910n023{,0.
4. Toda e qualquer modificâção introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a - localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesm4

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
desles itens.

ó. Esta Licença nâo dispensa e nem substihri nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. . A coleta e o mnsporte dos resíduos de qualquer natuÍeza gerados no empreendimento devem ser
efetuados por empresa licenciada pâra esta atividade.

8. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza,
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

9. Apresentar a este IPAÂM, no prazo de 60 dias, Projeto de Execução da Central de ResÍduos,
Programa de Gerenciamênto de ResÍduos Sólidos e Líquidos (BGRLS), Cronograma de Execução
do hojeto HidÍáulico e Memorial Descritivo com as informações atualizadas.

10. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 30 dias, hojeto e Memorial Descritivo de implantação de
caixa de gordura.

I l. Apresentar a este IPÂÂM, no pmzo de 90 dias, Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros.
12. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório

licenciado e cadasÍado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas saída do sistem4 e os
. laudos analÍticos indicarem no minimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidez,

DBOs, DQO, óleos e graras, sólidos tot is, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos
voláteis, sólidos suspensos, sólidos rixos, nitmtos, nitritos, sulfetos, nitrogênio totrl, sulfato,
fosfato, coliformes termotolerantes e totais, devendo ser encaminhado sêmesaalmente a esle
Instituto, os resp€ctivos laudos originais ou cópia autenticada com assinatura do técnico
responsável pela análise. Havendo alterações nos níveis de concentraçôes dos parâmetÍos
amostrados, comparados aos limites ilustrados na Rdsolução CONAMA n' 430201I que dispõe
sobre as condições de padrões de langamento de efluentes, complementâ e altera a Resoluçâo no
357/2005, apresentar relatório com as medidas adotadas para as devidas correções;

13. Apresentâr neste IPAAM, quando da solicitaçâo da renovação da Licença, os seguintes
documentos, atual iza dos:

a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Comprovante de destinação final de resíduos gerados na atividade da empresa.


